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ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PMPE É HOMENAGEADA
Iniciativa partiu do Comandante Geral da Corporação

A  equipe  que  integra  a  Assessoria  de  Comunicação  Social  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco recebeu uma homenagem por parte do comando geral da Corporação. O Coronel Antônio 
Tavares Lira ofereceu um café da manhã na quarta-feira (29/12/2010) para todos os integrantes.

Para o Comandante, a iniciativa visou o reconhecimento por todo o empenho, esforço e 
trabalho desenvolvidos desde o Assessor até o Soldado mais moderno, como as ações desempenhadas 
durante a campanha de arrecadação de donativos às vítimas do Haiti e da Mata Sul, onde nesta última, 
foram recebidos mais de mil toneladas de alimentos e roupas.

“É  de  policiais  assim,  engajados,  que  precisamos  cada  vez  mais  na  nossa  Polícia”, 
enfatizou Tavares Lira. O Chefe do Estado Maior, Coronel Carlos Feitosa, e o Coronel José Carlos da 
Silva, do CEMATA, também prestigiaram o encontro, que aconteceu no Hotel Sete Colinas no Sítio 
Histórico de Olinda. 

Neste  mesmo  dia,  houve  ainda  outros  policiais  militares  homenageados,  os  quais  se 
destacaram nas suas unidades em funções administrativa e operacional. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 07 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Pires Souza 19º BPM

Fone: 9995-4472

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Ivan DGOPM
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedi  a/c  de  30 DEZ 2010,  25 (vinte  e  cinco)  dias  restantes  das  férias  regulamentares 
relativas ao ano de 2009, ao Maj PM Mat 1953-4/5ª EMG, Sérgio Rodrigues de Paula, com permissão 
para gozo em trânsito no Território Nacional, de acordo com a alínea “i” do Inciso IV do Art. 49, c/c o 
Art. 61 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 – Estatuto dos Policiais Militares, passando a responder pela 5ª 
Seção do EMG no período referenciado o Cap PM Mat. 920523-3/5ª EMG, Marcello Mascarenhas e 
Silva. (Nota nº 017/2010/SCH).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 3987 - Nomear Ilídio Ferreira Vilaça Neto para exercer o cargo, em comissão, de Gerente 
Geral de Programas e Projetos Especiais, Símbolo CDA-2, da Secretaria de Defesa Social, a partir de 1º 
JAN 2011.

Nº 3995 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a inatividade, 
o Ten-Cel PM Severino Ramos da Silva, Mat. 1579-2, nos termos do Art. 21 da Lei Complementar nº 59, 
de 05 JUL 04.

Nº 3996 - Promover ao Posto de Ten-Cel PM, quando de sua transferência para a inatividade, 
o Maj PM Geraldo Batista da Silva, Mat. 1749-3, nos termos do Art. 21 da Lei Complementar nº 59, de 
05 JUL 04. 
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Nº 3997 - Promover ao Posto de Cap PM, quando de sua transferência para a inatividade, o 1º 
Ten PM Luciano de Oliveira Gomes, Mat. 23067-7, nos termos do Art. 21 da Lei Complementar nº 59, de 
05 JUL 04.

Nº 3998 - Promover ao Posto de 2º Ten PM, quando de sua transferência para a inatividade, o 
Subtenente PM Mauricio Viana de Melo, Mat. 12852-0, nos termos do Art. 21 da Lei Complementar nº 
59, de 05 JUL 04.

Nº 3999 - Promover ao Posto de 2º Ten PM, quando de sua transferência para a inatividade, o 
Subtenente PM Heleno Severino Barbosa, Mat. 15915-8, nos termos do Art. 21 da Lei Complementar nº 
59, de 05 JUL 04.

(Transcritos do DOE nº 244, de 31 DEZ 2010)
3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.    Da Secretaria de Administração do Estado

3.1.1.    Convocação 

Nº 03/2010

O Presidente da Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e Funções, conforme previsto 
no Decreto nº 15.374, de 05 NOV 91, 

R E S O L V E:

Notificar e Convocar o servidor abaixo relacionado, a comparecer à CACEF da Secretaria de 
Administração do Estado, situada à Rua Dona Maria César, nº 68, Bairro do Recife, térreo, Fones 3183-
7886 e 3183-7883, no prazo de 15 dias, no horário das 08 às 12 horas, a/c da publicação da presente 
Notificação, para prestar esclarecimentos sobre a sua situação funcional:

Nome Órgão Mat. Cargo

Monica Maria Torres Galindo

PMPE 980171-5 Ass. Téc. em Defesa Social

Pref. de 
Camaragibe

00000792 Auxiliar de Enfermagem

Recife, 29 DEZ 2010 - Cláudia Carneiro da Fonte - Presidente da Comissão de Acumulação de
Cargos, Empregos e Funções – CACEF/SAD.

(Transcrito do DOE nº 244, de 31 DEZ 2010)
3.2.0.    Da Secretaria da Casa Civil

Nº 3113, de 30 dez 2010

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 
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R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
Especial da Casa Militar, do Maj PM Walter Benjamin de Medeiros Filho e do Sd PM Sinval Alves de 
Melo Júnior, nos dias 17 e 20 DEZ 2010, o Cap PM Alexandre José Henrique de Lima, nos dias 17, 20 e 
30 DEZ 2010, o Cb PM Laércio Sampaio Muniz e o Sd PM Hidelano José Batista, no dia 17 DEZ 2010, e 
o Sd PM André Luiz Pereira da Silva, no dia 30 DEZ 2010, para, em João Pessoa – PB, tratarem de 
assuntos de interesse da referida Secretaria.

(Transcrita do DOE nº 244, de 31 DEZ 2010)
3.3.0.    Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2701, de 29 DEZ 2010

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar no Grupamento Tático Aéreo GTA/SDS, 01650100, o Sd PM Emmanuel Oliveira de 
Figueiredo, Mat. 102908-8, a/c de 20 DEZ 2010.

--oo(0)oo--

Nº 2703, de 29 DEZ 2010 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Rescindir o contrato temporário de exercício de Técnico em Enfermagem,  autorizado pelo 
Decreto nº 30.181, de 08 JAN 07, para atender à situação de excepcional interesse público do Sistema de 
Saúde da Polícia Militar, da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, conforme o contrato 
abaixo:

Contrato Nome Mat. CPF Data/Rescisão
31/2007 Kleiton Simões de Albuquerque 106071-6 032664774-05 1º JAN 2010

     Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social 

3.4.0.    Do Comando Geral 

Nº 1459, de 30 DEZ 2010

EMENTA: Antecipação de Tutela / Reintegração de Praça a PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 
I – Reintegrar ao Serviço Ativo da PMPE, a Sd PM Mat. 109836-5, Walquiria de Almeida 

Silva, praça de 09 MAR 09, filha de Oscar Wilson Silva e de Teresinha de Jesus Almeida Silva, face a 
Decisão  proferida  na  Ação  Ordinária  nº  0060783-58.2010.8.17.0001  (Antecipação  de  Tutela),  que 
assegurou a demandante sua matrícula no CFSd, nomeação posse e investidura no cargo de Soldado da 
PMPE, conforme exposto no Encaminhamento/Contencioso nº 914/AEAJA, de 23 DEZ 2010; 
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II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares Lira - Cel PM
  Comandante Geral. Por Delegação: Henrique Gominho Ferraz - Ten-Cel PM – Resp. p/DGP.

(Transcrita do DOE nº 244, de 31 DEZ 2010)

3.5.0.    Da FUNAPE 

N° 4691, de 30 DEZ 10

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.244/02, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria FUNAPE nº 3735 de 07 OUT 2010, publicada no D.O.E. em 09 OUT 10, 
referente a Reforma, por Incapacidade Física Definitiva, do 2º Sargento PM, Josué Felipe dos Santos 
Filho, Mat. 10937-1, nos termos do Art. 94, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, considerado inválido pela Junta 
Superior de Saúde, com os proventos integrais, com base no Soldo de 2º Tenente PM, conforme o Art. 83, 
Inciso III, §1º, Inciso II da Lei nº 10.426/90, c/c o Art. 98, §2º, alínea “b” da Lei nº 6.783/74, retroagindo 
seus efeitos a 19 FEV 97, tendo em vista que a Portaria-DPE n° 2225, de 14 DEZ 01, foi considerada 
ilegal pelo Acórdão n° 3479/08 doTribunal de Contas. 

--oo(0)oo--

N° 4692, de 30 DEZ 10

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da 
Lei nº 6.783/74, o Coronel PM Edival Muniz Costa, Mat. 1206-8, com os proventos integrais, com base 
no Soldo de Coronel PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 88 da Lei nº 10.426/90, retroagindo seus 
efeitos a 26 DEZ 95, data da Portaria do Comando nº 2261, tornada ilegal por força do Acórdão T.C. nº 
3912/06.

(Transcrita do DOE nº 244, de 31 DEZ 2010)

4.0.0.    COMISSÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES

4.1.0.    Despachos homologatórios considerados ilegais

Nº Processo nº Nome Cargos/Funções Mat. Órgão
17 0209912-5/2010 Moises de Melo Silva Soldado 103302-6 PMPE

(Transcrito do DOE nº 244, de 31 DEZ 2010)
5.0.0.    CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.    Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.    Avisos de Licitação
Pregão Eletrônico nº 074/2010, Processo nº 221/2010 – Objeto: Registro de preços para fornecimento 
gradual de frutas e verduras para o exercício de 2011. Recebimento das Propostas: até 13/JAN/2011 às 
08h. Disputa de Preços: 13/JAN/2011 às 11horas.
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Pregão Eletrônico nº 082/2010, Processo nº 238/2010 – Objeto: Registro de preços para fornecimento 
gradual de material de consumo médico-hospitalar para o exercício de 2011. Recebimento das Propostas: 
até 14 / JAN /2011 às 08h. Disputa de Preços: 14/ JAN /2011 às 14 horas.

Pregão Eletrônico nº 083/2010, Processo nº 239/2010 – Objeto: Registro de preços para fornecimento 
gradual de material de consumo médico-hospitalar para o exercício de 2011. Recebimento das Propostas: 
até 17/ JAN /2011 às 08h. Disputa de Preços: 17/ JAN /2011 às 14 horas.

Pregão Eletrônico nº 084/2010, Processo nº 240/2010 – Objeto: Registro de preços para fornecimento 
gradual de material de consumo médico-hospitalar para o exercício de 2011. Recebimento das Propostas: 
até 18/ JAN /2011 às 08h. Disputa de Preços: 18 / JAN /2011 às 9 horas. (Todos no Horário de Brasília). 

Os Editais encontram-se no site www.compras.pe.gov.br Fone: (81) 3181-1468. Recife, PE, 30 DEZ 2010 
- Robson Inácio Vieira - Maj PM - Pregoeiro/CASIS.

(Transcritos do DOE nº 244, de 31 DEZ 2010)
4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
  

1.0.0.    DISCIPLINA

1.1.0. Transcrição de Portaria

1.1.1.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2705, de 29 DEZ 2010

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 3º, 
da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código 
Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea “b”, Inciso III, da Lei nº 6.783, de 
16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Cb PM Mat. 15701-5, 
Marcos Paulo Luiz de Lima, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, “b” e “c”, do Decreto nº 
3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão 
Processante, às fls. 315/332, no Parecer Técnico às fls. 342/346, na Cota da lavra do Corregedor Auxiliar 
Frederico Sérgio Lacerda Malta, às fls. 347 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, de 22 
DEZ 2010, às fls. 348, nos autos do CD nº 121/2008, em cujos termos homologou a conclusão proposta 
pela 3ª CPDPM; 

II – Publique-se; 

III – Retornem os Autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 29 DEZ 2010. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.
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Nº 2706, de 29 DEZ 2010

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 3º, 
da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código 
Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea “b”, Inciso III, da Lei nº 6.783, de 
16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Sd PM Mat. 921146-2, 
Alessandro Lopes Menezes Barros, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, “b” e “c”, do Decreto 
nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão 
Processante, às fls. 272/292, no Parecer Técnico às fls. 301/304, na Cota da lavra do Corregedor Auxiliar 
Frederico Sérgio Lacerda Malta, às fls. 305 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, de 22 
DEZ 2010, às fls. 306, nos autos do CD nº 10.102.1011.00104/2009.2.4, em cujos termos homologou a 
conclusão proposta pela 6ª CPDPM; 

II – Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 29 DEZ 2010. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 244, de 31 DEZ 2010)
1.2.0.    Processo Administrativo Disciplinar 

1.2.1.    Deliberação/Conselho de Disciplina 

Nº 10.102.1006.00094/2009.2.4.
Origem: 1ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: 3º Sgt RRPM Osvaldo Rodrigues Xavier – Mat. 607723-4.
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  na  Ata  ofertada  pela  Comissão 
Processante  de  fls.  086/087,  no  Parecer  Técnico  às  fls.  094/095,  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor 
Auxiliar, às fls. 096 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 097, de 28 DEZ 10, 
determino o Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 29 DEZ 2010. 

--oo(0)oo--

Nº 117/2008
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 930761-3, Sandro Ferreira do Nascimento. 
Fatos Apurados: Não cumprimento de normas regulamentares. 
Entendimento Correicional: Acolhimento do Parecer Técnico e da Cota do Corregedor Auxiliar Frederico 
Sérgio Lacerda Malta. Aplicação de punição disciplinar. 
Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  (fls. 
470/472),  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  (fls.  473)  e  no  Despacho  Homologatório  do 
Corregedor Geral, às fls. 474, de 22 DEZ 2010, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me 
conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso II, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a 
pena disciplinar de 25 (vinte e cinco) dias de Detenção, por haver infringido o que dispõe o Art. 139 da 
Lei  Estadual  supra  referida  (transgressão  de  natureza  Média),  com  as  circunstâncias agravantes dos 
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Incisos II e III,  do Art.  25 do referido diploma legal,  devendo o mesmo,  a partir da sua publicação, 
cumpri-la  na  OME  onde  serve,  a  qual  classificará  o  seu  comportamento.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria Geral  para as medidas  decorrentes desta deliberação.  Recife,  de 29 DEZ 2010.  Wilson 
Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 041/2010.
Origem: 4ª CPDPC Corregedoria Geral. 
Aconselhados: Sd PM Ivson Pereira Rocha – Mat. 27643-0, Sd PM João Batista de Almeida Junior – 
Mat. 980371-8. Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório Processante 
de fls. 325/329, no Parecer Técnico às fls. 336/338, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 339 
e  no  Despacho  Homologatório  do  Corregedor  Geral  em  Exercício,  às  fls.  340,  de  29  OUT  2010, 
determino o Arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 
medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  28 DEZ 2010.  Wilson Salles  Damázio.  Secretário  de 
Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 113/2009
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: 3º Sgt PM Mat. 27529-8 – Jurandir Alves da Silva. 
Fatos Apurados: Investir-se em função que não exerce. Portar-se de modo inconveniente. 
Entendimento correicional: Homologação do Relatório da Comissão Processante. Aplicação de punição 
disciplinar. 
Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  parecer  técnico  (fls. 
201/203),  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  (fls.  204)  e  no  Despacho  Homologatório  do 
Corregedor Geral em exercício, às fls. 205, de 29 OUT 2010, a cujos termos me reporto, e nas atribuições 
que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), 
aplico a pena disciplinar de 30 (trinta) dias de Prisão, por haver infringido o que dispõem os Artigos 112 e 
139 da Lei Estadual supra referida (transgressões Grave e Média), com as circunstâncias agravantes dos 
Incisos I, II, III e VIII do Art. 25 do referido diploma legal, devendo o mesmo, a partir da sua publicação, 
cumpri-la sem prejuízo de suas atividades na OME onde serve, a qual classificará o seu comportamento. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 28 
DEZ 10. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 070/2010
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral
Aconselhado: Cb PM Mat. 24071-0, Salatiel Oliveira da Silva 
Fatos  apurados:  Ausência  de  cuidados  com arma,  sob  sua  responsabilidade,  deixando  que  terceiros 
possam utilizá-la. 
Entendimento Correicional: Homologação do Relatório da Comissão Processante. Aplicação de punição 
disciplinar. 
Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  parecer  técnico  (fls. 
144/147),  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  (fls.  148)  e  no  Despacho  Homologatório  do 
Corregedor Geral, às fls. 149, de 16 DEZ 2010, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me 
conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a 
pena disciplinar de 11 (onze) dias de Prisão, por haver infringido o que dispõe o Art. 96 da Lei Estadual 
supra referida (transgressão de natureza Grave), com as circunstâncias atenuantes dos Incisos I e II, do 
Art. 24 do referido diploma legal, devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la sem prejuízo 
de suas atividades na OME onde serve, a qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à 
Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 29 DEZ 2010. Wilson Salles 
Damázio - Secretário de Defesa Social.
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Nº 082/2010
Origem: 3ª CPD/PM Corregedoria Geral
Aconselhado: Cb PM Ref. Mat. 24335-3 – Eduardo José Moraes dos Santos
Fatos  Apurados:  Autoria  intelectual  do  crime  de homicídio  e  tentativa  de  homicídio  e  utilização  de 
anonimato para fins particulares. Aconselhado possuidor de empresa de segurança privada. 
Entendimento Correicional: Homologação do Relatório da Comissão Processante. Aplicação de punição 
disciplinar. 
Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  parecer  técnico  (fls. 
160/166),  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  (fls.  167)  e  no  Despacho  Homologatório  do 
Corregedor Geral, às fls. 168, de 16 DEZ 2010, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me 
conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a 
pena disciplinar de 20 (vinte) dias de Prisão, por haver infringido o que dispõe o Art. 75 da Lei Estadual 
supra  referida  (transgressão  de  natureza  Grave),  não  havendo  circunstâncias  atenuantes,  devendo  o 
mesmo,  a  partir  da  sua  publicação,  cumpri-la  sem prejuízo  de  suas  atividades  no  CREED,  onde  se 
encontra  recolhido.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta 
deliberação. Recife, 29 DEZ 2010. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--
 
Nº 134/2007
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Rodolfo Aureliano da Silva – Mat. 23071-
5.  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Relatório  Processante  de  fls. 
258/266, no Parecer Técnico às fls. 284/286, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 287 e no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 288, de 28 DEZ 10, determino o arquivamento do 
processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 29 DEZ 10. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 098/2010
Origem:  2ª  CPDPM Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd PM Paulo César  Ribeiro – Mat.  28700-8. 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório Processante de fls. 121/133, 
no Parecer Técnico às fls. 143/145, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 146 e no Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 147, de 22 DEZ 10, determino o arquivamento do processo 
em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 29 DEZ 10. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcritos do DOE nº 244, de 31 DEZ 2010)

1.2.2.    Deliberação/Conselho de Justificação 

Nº 002/2008
Origem: 1ª CPDPMCJ/Cor.Ger. Justificante: 1º Ten PM Mat. 950669-1, José Edgar Alves Gonçalves 
Costa.  Fatos  Apurados:  Recebimento  indevido  de  dinheiro  de  particular  pelo  exercício  de  função  e 
extravio de parte de carga de eletrodomésticos desviados em razão do tombamento de caminhão de carga 
em rodovia federal.  Oficial Justificante denunciado pelo Ministério Público por furto qualificado,  em 
razão  dos  fatos  debatidos  na  seara  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e 
jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante, às fls. 767/783, no Parecer Técnico às fls. 
861/865, na cota do Corregedor Auxiliar Frederico Sérgio Lacerda Malta,  às fls.  866 e no Despacho 
Homologatório  do  Corregedor  Geral,  de  22  DEZ 10 e  lançado às  fls.  867,  pela  impossibilidade  do 
Justificante continuar no serviço ativo da PMPE e a teor do Art. 2º, I, “b” e “c” da Lei Federal nº 5.836/72 
c/c o Art. 2º, IV, da Lei Estadual nº 6.957/75 e previsões constitucionais, determino, a remessa dos autos 
ao Tribunal  de Justiça  do Estado de Pernambuco,  para  as medidas  decorrentes.  Recife,  29 DEZ 10. 
Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.
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Nº 008/2005
Origem:  1ª  CPDPMCJ/Cor.Ger.  Justificante:  1º  Ten  PM Mat.  990013-6,  Ednilson  Medeiros  Chaves. 
Fatos Apurados: Uso indevido de viatura oficial e abandono de posto. Oficial Justificante denunciado 
pelo  Ministério  Público  por  abandono  de  posto  e  peculato,  pelos  mesmos  fatos  debatidos  na  seara 
disciplinar. DECISÃO: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da 
Comissão  Processante,  às  fls.  728/747,  no  Parecer  Técnico  às  fls.  761/765,  na  cota  do  Corregedor 
Auxiliar Frederico Sérgio Lacerda Malta, às fls. 766 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, 
de 03 DEZ 10 e lançado às fls. 767, pela impossibilidade do Justificante continuar no serviço ativo da 
PMPE e a teor do Art. 2º, I, “a”, “b” e “c” da Lei Federal nº 5.836/72 c/c o Art. 2º, IV, da Lei Estadual nº 
6.957/75 e previsões constitucionais, determino, a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco, para as medidas decorrentes. Recife, 28 DEZ 10. Wilson Salles Damázio - Secretário de 
Defesa Social.

(Transcritos do DOE nº 244, de 31 DEZ 2010)

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

2.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2704, de 29 DEZ 2010 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Elogiar,  individualmente  os  servidores:  Capitão  da  Polícia  Militar  Mat.  910576-0/ 
Corregedoria Geral,  Clovis Marques Pereira  e  o  Soldado da Polícia  Militar  Mat.  1107216/18º  BPM, 
Gerffeson Epifanio dos Santos; Como forma de reconhecimento público da ação meritória de cada um 
dos referidos servidores, quando mesmo de folga, arriscaram suas vidas na prisão e condução à polícia 
judiciária, do envolvido num duplo homicídio ocorrido na madrugada do dia 11 JUL 2010 em Gaibú no 
Cabo de Santo Agostinho-PE. É por dever de justiça e reconhecimento que este Secretário lhes consigna 
o presente elogio individual, na forma proposta pelo Corregedor Auxiliar PM Frederico Sergio Lacerda 
Malta, nos autos do Protocolo n° 2738/10, homologado pelo Corregedor Geral; 

I - Determinar a anotação dos elogios na ficha funcional dos servidores nomeados; 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. Wilson Salles Damázio 
- Secretário de Defesa Social.

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Em verdade, em verdade vos digo: aquele que crê em Mim tem a vida eterna. (João 6:47) 
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